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Saúde Familiar Marginal, a Ana Paula Carvalho Moreira Ferraz Rodri-
gues, Isabel Cristina Primor Lobato da Ressurreição, Maria João Melo
Pinto Gonçalves Ribeiro Góis e Teresa Maria Santos Jesus Santos
Jorge, enfermeiras graduadas do quadro de pessoal da Administração
Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, I. P., Centro de Saúde
de Cascais, com efeitos reportados a 5 de Julho de 2007, de acordo
com o artigo 55.o do Decreto-Lei n.o 437/91, de 8 de Novembro.
(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

27 de Agosto de 2007. — O Presidente do Conselho Directivo, Antó-
nio Manuel Gomes Branco.

Despacho (extracto) n.o 22 420/2007

Por deliberação do conselho directivo da Administração Regional
de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, I. P., de 14 de Agosto de 2007,
foi a Isabel Maria Gouveia Calheiros Magalhães, enfermeira graduada
do quadro de pessoal da Administração Regional de Saúde de Lisboa
e Vale do Tejo, I. P., Centro de Saúde de Oeiras, autorizado o regime
de horário acrescido, para a Unidade de Saúde Familiar São Julião,
a partir de 1 de Setembro de 2007, de acordo com o artigo 55.o
do Decreto-Lei n.o 437/91, de 8 de Novembro. (Isento de fiscalização
prévia do Tribunal de Contas.)

29 de Agosto de 2007. — O Presidente do Conselho Directivo, Antó-
nio Manuel Gomes Branco.

Despacho (extracto) n.o 22 421/2007

Por meu despacho de 2 de Agosto de 2007, foi autorizada a cessar
a acumulação de funções no Centro de Saúde de Alvalade a enfermeira
graduada Paula Sofia Martins Ramos do quadro de pessoal do Instituto
Português do Sangue, a partir de 13 de Julho de 2007, de acordo
com o disposto na alínea f) do artigo 8.o do Decreto-Lei n.o 413/93,
de 23 de Dezembro. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de
Contas.)

30 de Agosto de 2007. — O Presidente do Conselho Directivo,
António Manuel Gomes Branco.

Hospital Distrital de São João da Madeira

Deliberação n.o 1928/2007

Ao abrigo do disposto nos artigos 35.o, 36 e 37.o do Código do
Procedimento Administrativo e no preceituado no n.o 4 do artigo 6.o
do Decreto-Lei n.o 188/2003, de 20 de Agosto, o conselho de admi-
nistração do Hospital Distrital de São João da Madeira, na sua sessão
de 3 de Setembro de 2007, deliberou o seguinte:

1.o Delegar no presidente do conselho de administração Dr. Luís
Manuel de Sousa Matias e na vogal executiva Dr.a Ana Lúcia Marques
Castro as seguintes competências:

1 — No âmbito da organização interna do Hospital:
1.1 — Autorizar as comissões gratuitas de serviço;
1.2 — Preparar os planos anuais e plurianuais do Hospital, incluindo

os respectivos orçamentos, e submetê-los ao conselho de admi-
nistração;

1.3 — Propor ou adoptar as medidas necessárias à melhoria orgâ-
nica e funcional dos serviços;

1.4 — Propor a admissão de pessoal;
1.5 — Assegurar a regularidade da cobrança das receitas e do paga-

mento das despesas do Hospital;
1.6 — Elaborar os relatórios de actividades e submetê-los à apro-

vação do conselho de administração;
1.7 — Coordenar os serviços administrativos e gerais e adoptar as

medidas necessárias à respectiva melhoria orgânica e de funcio-
namento.

2 — No âmbito da organização interna do Hospital:
2.1 — Autorizar despesas com a aquisição de bens e a prestação

de serviços, até ao valor máximo permitido aos órgãos dirigentes de
organismos com autonomia administrativa e financeira, bem como
o início dos procedimentos de aquisição desses bens ou serviços, e
a respectiva adjudicação, excepto nos casos em que faça parte do
júri;

2.2 — Nomeação dos júris de procedimentos de aquisição de bens
e serviços e, genericamente, todos os actos necessários ao desenrolar
do respectivo processo;

2.3 — Autorizar a realização de horas extraordinárias, mesmo nas
situações em que excedam um terço do vencimento dos funcionários.

3 — No âmbito da gestão de recursos humanos:
3.1 — Praticar todos os actos subsequentes à abertura de concursos,

excepto a homologação da acta de classificação final;
3.2 — Justificar ou injustificar faltas, bem como autorizar licenças

de maternidade, paternidade e outras;

3.3 — Autorizar os planos de férias, as alterações aos planos de
férias e o gozo de férias antes da aprovação dos respectivos planos;

3.4 — Autorizar o abono de vencimento de exercício perdido por
motivo de doença, nos termos da legislação em vigor;

3.5 — Autorizar a atribuição do subsídio familiar nos termos da
lei;

3.6 — Praticar todos os actos relativos à inscrição e outros reque-
rimentos dos funcionários e agentes face à Caixa Geral de Aposen-
tações e ADSE, incluindo todos os actos relativos à aposentação dos
funcionários, excepto por aposentação compulsiva e, em geral, todos
os actos respeitantes ao regime de segurança social da função pública,
incluindo os respeitantes a acidentes em serviço;

3.7 — Autorizar os funcionários e agentes a comparecer em juízo,
quando requisitados nos termos das leis de processos;

3.8 — Decidir sobre o estatuto de trabalhador-estudante;
3.9 — Assinar a correspondência ou expediente necessário à exe-

cução das decisões proferidas nos processos, bem como autorizar
publicações na imprensa;

3.10 — Aprovar as listas de antiguidade dos funcionários e decidir
das respectivas reclamações;

3.11 — Solicitar aos serviços centrais informações e pareceres em
matéria de recursos humanos;

3.12 — Assinar declarações e outros documentos relativos a estágios
e outros acordos ocupacionais ou de ensino no âmbito de cooperação
com o Instituto do Emprego e Formação Profissional, bem como
com escolas e universidades.

2.o Delegar no vogal não executivo e director clínico Dr. Joaquim
João Aguiar Ferreira competências para:

4.1 — Justificar ou injustificar faltas do pessoal médico, bem como
autorizar licença de maternidade e paternidade;

4.2 — Autorizar os planos de férias do pessoal médico, bem como
as suas alterações e o gozo de férias antes da aprovação dos respectivos
planos;

4.3 — Propor a admissão de pessoal médico e de outros profissionais
de saúde;

4.4 — Avaliar e dar parecer sobre as comissões gratuitas de serviço;
4.5 — Avaliar e dar parecer sobre os pedidos de estatuto de

trabalhador-estudante.
3.o Delegar na vogal não executiva e enfermeira-directora, enfer-

meira Terezinha da Conceição de Oliveira Roque, competências para:
5.1 — Justificar ou injustificar faltas de enfermeiros, bem como

autorizar licença de maternidade e paternidade;
5.2 — Autorizar os planos de férias dos enfermeiros, bem como

as suas alterações e o gozo de férias antes da aprovação dos respectivos
planos;

5.3 — Propor a admissão de enfermeiros e de outros profissionais
de saúde;

5.4 — Avaliar e dar parecer sobre as comissões gratuitas de serviço;
5.5 — Avaliar e dar parecer sobre os pedidos de estatuto de

trabalhador-estudante.
4.o A presente deliberação pressupõe genericamente a autorização

para a prática de todos os actos necessários ao exercício das com-
petências agora delegadas.

5.o O presidente do conselho de administração e a vogal executiva
poderão subdelegar as competências aqui delegadas no pessoal diri-
gente ou equiparado, bem como no pessoal de chefia, carecendo de
ratificação do conselho de administração.

6.o A presente deliberação produz efeitos desde 29 de Maio de
2007, ficando por este meio ratificados todos os actos entretanto pra-
ticados quer pelo presidente do conselho de administração quer pela
vogal executiva quer pelo director clínico quer pela enfermeira-di-
rectora no âmbito dos poderes ora delegados.

14 de Setembro de 2007. — O Presidente do Conselho de Admi-
nistração, Luís Matias.

Hospital Psiquiátrico do Lorvão

Deliberação (extracto) n.o 1929/2007

Por deliberação do conselho de administração de 5 de Setembro
de 2007, foi a Júlio Manuel Ralha Madeira da Fonseca, assistente
administrativo especialista, autorizada a concessão de licença sem ven-
cimento por um período de 90 dias, com início em 17 de Setembro
de 2007. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

14 de Setembro de 2007. — O Presidente do Conselho de Admi-
nistração, Fernando José Ramos Lopes de Almeida.

Deliberação (extracto) n.o 1930/2007

Por deliberação do conselho de administração de 30 de Maio
de 2007, devidamente ratificada por despacho do conselho directivo
da Administração Regional de Saúde do Centro, I. P., de 27 de Julho
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de 2007, foram autorizadas as renovações dos contratos de trabalho
a termo certo com Alexandra Cristina Vidal Monteiro, Ana Raquel
Moinho de Oliveira, Bruno Miguel Martins Silva, Fredy da Silva
Pereira, Joana Maria Salvador Branco, Sandrina Simões da Costa,
Sílvia de Jesus Cruz e Teresa Raquel da Costa Ferreira, para exercerem
as funções correspondentes às da categoria de enfermeiro, ao abrigo
do n.o 3 do artigo 18.o-A do Estatuto do Serviço Nacional de Saúde,
aditado pelo Decreto-Lei n.o 68/2000, de 26 de Abril, pelo período
de três meses, com efeitos a partir de 1 de Julho de 2007.

17 de Setembro de 2007. — O Presidente do Conselho de Admi-
nistração, Fernando José Ramos Lopes de Almeida.

2611049129

Hospital de Sousa Martins

Deliberação n.o 1931/2007

Por deliberação do conselho de administração do Hospital de Sousa
Martins, Guarda, de 4 de Setembro de 2007, foi o Dr. Alberto António
Pimenta Ramalho Duarte, chefe de serviço de obstetrícia, reconduzido
no cargo de director do serviço de obstetrícia, com efeitos a partir
de 18 de Agosto de 2007.

17 de Setembro de 2007. — O Presidente do Conselho de Admi-
nistração, Fernando Monteiro Girão.

Inspecção-Geral das Actividades em Saúde

Despacho (extracto) n.o 22 422/2007

Por meu despacho de 5 de Setembro de 2007, após confirmação
de cabimento prévio da 5.a Delegação da Direcção-Geral do Orça-
mento, foram as licenciadas Paula Fernanda Lopes Ferreira de Oli-
veira e Maria da Luz da Costa Fernandes Dias Barreira, inspectoras
superiores, da carreira de inspecção superior, do quadro de pessoal
da Inspecção-Geral das Actividades em Saúde, nomeadas, precedendo
concurso, inspectoras superiores principais do mesmo quadro, com
efeitos à data do despacho, nos termos da alínea a) do n.o 2 do
artigo 128.o do Código do Procedimento Administrativo.

6 de Setembro de 2007. — O Inspector-Geral, Fernando César
Augusto.

Maternidade de Júlio Dinis

Rectificação n.o 1676/2007

Por ter saído com inexactidão o aviso n.o 17 342/2007 (2.a série),
publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 177, de 13 de Setembro
de 2007, rectifica-se que onde se lê «Maria Cristina Dias Gomes.»
deve ler-se «Marta Cristina Dias Gomes.».

17 de Setembro de 2007. — A Vogal Executiva do Conselho de
Administração, Maria Deolinda Magalhães Alves.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Gabinete da Ministra

Despacho n.o 22 423/2007

Tendo presente a necessidade de prover o cargo de director regio-
nal-adjunto de educação do Centro, em virtude da cessação de funções,
a seu pedido, do anterior titular;

Considerando que a mestre Helena Maria de Oliveira Dias Libório
é possuidora do currículo académico e profissional, publicado em
anexo ao presente despacho e que deste faz parte integrante, demons-
trativo da competência técnica, da aptidão, experiência e formação
profissional adequadas ao exercício do referido cargo:

Assim, e ao abrigo do estabelecido nos n.os 3, 4 e 5 do artigo 19.o
da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, com a redacção introduzida pela
Lei n.o 51/2005, de 30 de Agosto, e nas disposições conjugadas no
n.o 3 do artigo 16.o do Decreto-Lei n.o 213/2006, de 27 de Outubro,
e no n.o 1 do artigo 3.o e no artigo 9.o do Decreto Regulamentar
n.o 31/2007, de 29 de Março, determina-se o seguinte:

1 — É nomeada para exercer, em comissão de serviço, o cargo
de director regional-adjunto de educação do Centro a mestre Helena
Maria de Oliveira Dias Libório, professora titular do grupo 400, na
Escola Secundária Dr. Jaime Magalhães Lima, de Esgueira, Aveiro.

2 — A presente nomeação produz efeitos a partir de 14 de Setembro
de 2007.

13 de Setembro de 2007. — A Ministra da Educação, Maria de
Lurdes Reis Rodrigues.

Curriculum vitae

I — Elementos biográficos:

Nome — Helena Maria de Oliveira Dias Libório.
Data de nascimento — 14 de Junho de 1959.
Naturalidade — Mamarrosa, Oliveira do Bairro.
Estado civil — casada.
Profissão — professora do 3.o ciclo do ensino básico e do ensino

secundário.
Vínculo institucional — QE com a categoria de professor titular,

do grupo 400, na Escola Secundária Dr. Jaime Magalhães Lima,
Esgueira, Aveiro.

II — Habilitações académicas e formação especializada:

Licenciatura em História pela Faculdade de Letras da Universidade
de Coimbra, concluída em 1980-1981, com a classificação de 14 valores;

Mestrado em Análise Social e Administração da Educação, na área
de especialização de Administração da Educação, pela Universidade
de Aveiro, com dissertação intitulada «Avaliação das escolas: desen-
volvimento organizacional e ritualização», concluído em 2005;

Curso de formação especializada em administração escolar, minis-
trado pelo Instituto Superior de Educação e Trabalho, com a clas-
sificação de Muito bom.

III — Actividade profissional:

Possui 25 anos de serviço, tendo exercido funções docentes na
Escola Preparatória de Angra do Heroísmo, na Escola Preparatória
da Gafanha da Nazaré, na Escola Secundária de Ílhavo e, desde
1991-1992, na Escola Secundária Dr. Jaime Magalhães Lima, Aveiro.

Cargos desempenhados:

a) Na administração educativa — coordenadora educativa de
Aveiro desde 29 de Junho de 2005;

b) Direcção e gestão da escola — vogal do conselho directivo na
Escola Secundária de Ílhavo (1988-1989); presidente do conselho
directivo na Escola Secundária Dr. Jaime Magalhães Lima
(1996-1998); presidente da comissão executiva instaladora na Escola
Secundária Dr. Jaime Magalhães Lima (1998-1999); presidente do
conselho executivo na Escola Secundária Dr. Jaime Magalhães Lima
(1999-2002); presidente do conselho pedagógico da Escola Secundária
Dr. Jaime Magalhães Lima (1996-2003 e 2004-2005);

c) Outros cargos e actividades exercidos na escola: delegada de
grupo; coordenadora dos directores de turma do 3.o ciclo do ensino
básico; coordenadora de departamento curricular; coordenadora de
área disciplinar; directora de turma; coordenadora da sala de estudo
da Escola Secundária Dr. Jaime Magalhães Lima; integrou o grupo
monitor do projecto Qualidade XXI (1999-2000 e 2000-2001), na
Escola Secundária Dr. Jaime Magalhães Lima; participação em visitas
de estudo como dirigente escolar no âmbito do Programa SÓCRA-
TES/COMENIUS, Acção n.o 1;

d) Outras funções relacionadas com a actividade docente — mem-
bro da comissão pedagógica do Centro de Formação José Pereira
Tavares; representante do ensino secundário no conselho local de
educação do município de Aveiro (CLEMA) e o conselho municipal
de educação de Aveiro.

IV — Actividade de formadora — formadora acreditada pelo con-
selho científico-pedagógico da formação contínua nas seguintes áreas
e domínios: administração educacional; organização do sistema edu-
cativo; práticas de avaliação do rendimento escolar. Dinamizou algu-
mas acções de formação nestes domínios.

V — Comunicações em congressos e artigos publicados — autora
e co-autora de algumas comunicações e artigos relacionados com a
avaliação e o desenvolvimento organizacional das escolas.

Secretaria-Geral

Despacho (extracto) n.o 22 424/2007

Por despacho de 30 de Maio de 2007 do secretário-geral-adjunto,
por delegação, foram Maria Fernanda Vicente Júlio, técnica superior
de 2.a classe da carreira técnica superior, António Macário Monteiro,
técnico de 1.a classe da carreira técnica, e António Emídio Ferreira
Proença, técnico profissional especialista da carreira técnico-profis-
sional, nomeados definitivamente, precedendo concurso, técnicos
superiores de 1.a classe, da carreira técnica superior, do quadro único




